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        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                 Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                           Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 02/2020
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA: 03/07/2020
OBJETO:
Contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
          Excelentíssimo, Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
Constitui objeto dessa dispensa de licitação a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores
RAZÃO DA ESCOLHA

A profissional foi selecionada através de pesquisa feita e considerada adequada por atender as especificidades do item pedido, bem como apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas às condições apresentadas, a escolha recaiu sobre a Arquiteta DAIANE MONTICELLI PISONI, inscrita no CPF nº 029.588.030-90, residente à Rua Jorge Von Saltiél, Centro, município de Caraá/RS.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os de mercado para este objeto, sendo o valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

DO OBJETO
Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa Excelência, que autorize a contratação da Arquiteta DAIANE MONTICELLI PISONI inscrita no CPF 029.588.030-90, para contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.

DA LEGISLAÇÃO
A dispensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93:

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
Caraá, aos três dias do mês de julho de dois mil e vinte.

João Luiz Martins da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
Memorando nº 005/2020                                                 Caraá, 01 de julho de 2020.

À Comissão de Licitações da Câmara Municipal

                         Venho pelo presente solicitar a Comissão de Licitações que verifique a viabilidade para abertura de processo licitatório para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.

                          Atenciosamente.
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Memorando nº 006/2020                                                 Caraá, 03 de julho de 2020.

Ao Contador da Câmara Municipal

                          Solicitamos informações quanto à disponibilidade orçamentária e financeira, a fim de amparar possível contrato condizente com a contração de profissional técnico no ramo de engenharia e arquitetura para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.
                          Atenciosamente.

                                            _____________________________

                                                   João Luiz Martins da Silva

                                             Presidente Comissão de Licitações

Memorando nº 007/2020                                                 Caraá, 03 de julho de 2020.

À Comissão de Licitações da Câmara Municipal


                     Relaciono abaixo informes orçamentários necessários e condizentes com a contratação de empresa para efetuar a mão-de-obra para contração de profissional técnico no ramo de engenharia e arquitetura para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

VALOR DA DOTAÇÃO: R$  6.132,87

                                 Atenciosamente.

                                            _______________________________

                                              Sandra Nara Fernandes dos Santos

                                                                 Contadora

                                                        CRC  RS-096228/O-1

Memorando nº 008/2020                                                 Caraá, 06 de julho de 2020.

Ao Assessor Jurídico do Poder Legislativo Municipal

Ezequiel Peixoto Muniz

Vimos por intermédio deste, solicitar a Vossa Senhoria, no sentido de que preste a esta comissão parecer jurídico sobre a viabilidade de dispensa de licitação para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.
Segue, anexo, orçamentos.

                          Atenciosamente.

João Luiz Martins da Silva

Presidente da Comissão de Licitações

Memorando nº 009/2020                                                 Caraá, 13 de julho de 2020.

PARECER Nº 03/2020

                                       Vem a essa Assessoria Jurídica para exame e parecer o processo de Dispensa de Licitação 02/2020, que trata da Dispensa de Licitação para a Contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.

                                        Verifica-se que foi realizada a tomada de preços com profissionais do ramo, sendo que o menor preço foi o da Arquiteta e Urbanista Daiane Monticelli Pisoni - CAU/RS A 96940-0.  
                                         Conforme dispõe o art. 24, inciso II da Lei de Licitações, sob nº 8.666/93, é dispensável a Licitação:

II- para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a no Inciso II do artigo anterior, e para alienação, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

                                          O artigo 26 da mesma Lei no seu inciso III, prevê que a dispensa:
Art.26, inciso III – Justificativa de preço;

                                           Esta é a razão da referida dispensa, o que dá o suporte legal para fins de se dar o Parecer favorável ao referido processo de Dispensa de Licitação.

                                            Sendo assim, essa Assessoria Jurídica, se manifesta no sentido de dar parecer favorável, contudo à apreciação superior.

Ezequiel Peixoto Muniz
Assessor Jurídico
OAB/RS 105.395
Memorando nº 010/2020                                                 Caraá, 20 de julho de 2020.

Homologação

                    Homologo a decisão da Comissão de Licitações no Processo Licitatório nº 002/2020 – Dispensa de Licitação, relativo à contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.
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